
    Nº 2251, sexta-feira, 07 de julho de 2023

DECRETO Nº 55.685, de 07 de julho de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 06 de Julho de 2023:

 

Mara Teresinha Meneghel Kamradt, matrícula 41786, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/07/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017580813 e o
código CRC FABA3D4A.

DECRETO Nº 55.687, de 07 de julho de 2023.
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Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
176/2023, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria de Governo, que
dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica dos processos Atos do Legislativo -
Comissões Técnicas, Atos do Legislativo -
Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de
Assuntos Legislativos, Atos do Legislativo -
Gabinete Parlamentar, Atos do Legislativo -
Câmara Mirim, Atos do Legislativo -
Indicação, Atos do Legislativo - Moção e Atos do
Legislativo - Pedido de Informação, no âmbito da
Administração Pública Municipal e Câmara de
Vereadores de Joinville.

 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica do Município e, em conformidade com os art. 3º, do Decreto nº 21.863, de
30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº  176/2023, da
Secretaria de Administração e Planejamento e Secretaria de Governo, que dispõe sobre as diretrizes
gerais para a tramitação eletrônica dos processos Atos do Legislativo - Comissões Técnicas, Atos
do Legislativo - Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de Assuntos Legislativos, Atos do
Legislativo - Gabinete Parlamentar, Atos do Legislativo - Câmara Mirim, Atos do Legislativo -
Indicação, Atos do Legislativo - Moção e Atos do Legislativo - Pedido de Informação, no âmbito da
Administração Pública Municipal e Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Art. 2º  Os procedimentos para a tramitação eletrônica dos processos  Atos do
Legislativo - Comissões Técnicas, Atos do Legislativo - Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria
de Assuntos Legislativos, Atos do Legislativo - Gabinete Parlamentar,  Atos do Legislativo -
Câmara Mirim, Atos do Legislativo - Indicação, Atos do Legislativo - Moção e Atos do Legislativo
- Pedido de Informação são de obrigatória observância e devem ser praticados exclusivamente por
todas as unidades da estrutura organizacional no âmbito da Administração Pública Municipal e
Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 40.216, de 23 de dezembro de 2020, e
a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 109/2020, da Secretaria de Administração e Planejamento e
da Secretaria de Governo.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/07/2023, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017117126 e o
código CRC 312C5517.

DECRETO Nº 55.683, de 07 de julho de 2023.

                      
Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público
abaixo relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 01 de julho de 2023:

 

 Alexandra Miranda, matrícula 67022, do cargo de Agente de Limpeza e
Desinfecção , no Hospital Municipal São José.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/07/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017577424 e o
código CRC 70B28585.
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DECRETO Nº 55.686, de 07 de julho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de julho de 2023:

 

Cleudelina Cardoso Damaceno, matrícula 54358, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/07/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017580829 e o
código CRC E1F5B885.

DECRETO Nº 55.682, de 07 de julho de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de julho de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
17 de julho de 2024 de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria do Perpetuo Socorro Nascimento Conceição, matrícula 59.004, para o
cargo de Psicólogo.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/07/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017576556 e o
código CRC C63E7298.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 210/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Camila Moraes da Cunha, matrícula 56.349,
os servidores:

 

Alvaro Cesar Ricardo Júnior, matrícula 39.011, indicação dos servidores da
área;

Gesse dos Santos, matrícula 50.968, indicação dos servidores da área;

Paulo Roberto Dias, matrícula 48.812, indicação do dirigente máximo do órgão;

Roseli Safanelli Figueiredo, matrícula 39.286, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 06/07/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017555785 e o
código CRC F5C9CF8F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 130/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira e segunda
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Lucas Pereira de
Morais, matrícula 55.906, os servidores:

 

Maria Caroline Siqueira Rosa, matrícula 50.092, indicação dos servidores da
área;

Marilea Teresinha Trindade, matrícula 25.853, indicação dos servidores da
área;

Cláudia Schiochett, matrícula 19.759, indicação do dirigente máximo do órgão;

Vera Lucia da Silva, matrícula 36.001, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 06/07/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017441071 e o
código CRC E2D7F534.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 215/2023

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
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Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 10
de julho de 2023

 

- Adriana Tavares Tachewiski, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Claudio Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 07 de julho de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 07/07/2023, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017584683 e o
código CRC 0D7CD886.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 214/2023

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 10
de julho de 2023
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- Luana Lidorio, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador João Colombo.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 07 de julho de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 07/07/2023, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017584580 e o
código CRC CEACF401.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO

Portaria nº 581/2023 SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
894/2023 da empresa MX Terraplenagem e Locações Ltda., cujo objeto refere-se à prestação de
serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321;

Anderson Luiz Amandio – Matrícula nº 54542;
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Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;

 

Fiscais Suplentes:

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/07/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017555475 e o
código CRC 71A150AB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 213/2023

 

Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 07 de
julho de 2023:

 

Tatiane Fernandes Dias, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
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Vereador Claudio Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 07 de julho de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 07/07/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017584536 e o
código CRC 1412ACB2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 212/2023

 

Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 07 de
julho de 2023:

 

Alison Fernando Hellman, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
João Colombo.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 07 de julho de 2023.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 07/07/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017584512 e o
código CRC 4BC778F6.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 51, DE 07 DE JULHO DE 2023.

 
Encerra as inscrições para preenchimento de Cadastro
de Reserva (CR) em estágio remunerado, do Processo
Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023.

 

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Encerrar as inscrições para preenchimento de Cadastro de Reserva (CR) em estágio
remunerado, tendo em vista a homologação da Lista de Classificação Final do Processo Seletivo
Simplificado Edital nº 001/2023 (0017384816).

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572291 e o
código CRC 4ACE60BA.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA 193/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, resolve:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Técnica da
Prova de Conceito - POC, prevista no Edital de Pregão Eletrônico nº  032/2023 (Termo de
Referência 0017098868), que consiste na demonstração, avaliação quanto a aderência das
funcionalidades e observação do funcionamento prático da solução ofertada pela Proponente
classificada em primeiro lugar e habilitada, sem ônus à Contratante.

I - Elvis Laureano Ricardo - Matrícula 53814;

II - Gilmar Pavinatto - Matrícula 56764;

III - Gabriel Ponzetto - Matrícula  45842;

IV - Marelice Nickel - Matrícula 3570; 

V -  Ricardo Lopes Bez Fontana - Matrícula 40228;

VI - Luan Corrêa   - Matrícula 48704 .

 

Art. 2º – Compete a Comissão Técnica:

I – Avaliar cada funcionalidade demonstrada, de acordo com os pré-requisitos estabelecidos no
Edital, preenchendo questionário específico de atendimento/não atendimento, pontuando as
observações necessárias; 

II –  Ao final da Prova de Conceito, emitir “Relatório de conclusão da avaliação
técnica” descrevendo os testes realizados e a conclusão sobre a aprovação ou desclassificação;   

III – Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da solução, a fim de que se possibilite a
continuidade do processo licitatório;

IV – Observar demais disposições previstas no Anexo  Anexo VIII - Documento SEI n
º 0013343499  e no Edital.

 

12 de 141

Nº 2251, sexta-feira, 07 de julho de 2023



Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 09:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017560468 e o
código CRC 3D871FCB.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 052, DE 07 DE JULHO DE 2023
 

Constitui a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 012/2023, firmado com a
empresa SMI EDUCAÇÃO E TREINAMENTOS
LTDA..
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do  Contrato nº 012/2023
SEI 0017542724, firmado com a empresa SMI EDUCAÇÃO E TREINAMENTOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.862.976/0001-86, cujo objeto se refere à contratação
de empresa para a realização do Curso Preparatório para Gestores, Membros do Comitê de
Investimentos, Dirigentes e Conselheiros de Regimes Próprios de Previdência Social – Básico, na
modalidade presencial, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102;

Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

II. Fiscais Técnicos

a) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

Suplente: Gizele Thiesen, matrícula 136.

 

Art. 2º. À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;
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b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º. Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º. Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de
julho de 2023.
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Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017578070 e o
código CRC E3D03118.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Constitui e nomeia a Comissão Especial de Licitação
para dar suporte à Comissão Permanente de Licitações
da CAJ, referente ao PROCESSO DE LICITAÇÃO
DA CAJ - PLC Nº 056/22 - destinado a
PRESTAÇÃO DE ESTUDO DE ALTERNATIVAS
TÉCNICAS PARA AUMENTO DE
CAPACIDADE DE TRATAMENTO DA
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO -
ETE JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC.

PORTARIA  3201/2023.
 

 

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições legais, de acordo com o Estatuto
Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, RESOLVE:

Art. 1º Constitui, no âmbito da CAJ, Comissão Especial de Licitação para realizar o julgamento das
propostas técnicas e de preços e para dar suporte à Comissão Permanente de Licitações, no
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 056/22, nos aspectos técnicos concernentes à
escolha de empresa para PRESTAÇÃO DE ESTUDO DE ALTERNATIVAS TÉCNICAS
PARA AUMENTO DE CAPACIDADE DE TRATAMENTO DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC.

§ 1.º A Comissão a que se refere o caput deste artigo tem a seguinte composição:
I – Gustavo Tonon, matrícula 1407, Engenheiro Sanitarista - Presidente;
II – Diego Brunelli Ghisi, matrícula 1223 - Gerente de Esgoto - membro;
III – Julia Haubricht, matrícula 1180 - Coordenadora de Tratamento - membro;
IV - Jorge Miguel Vescovi, matrícula 0833 - Engenheiro Sanitarista - membro.
 
§ 2.º A Presidência da comissão compete à pessoa indicada no inciso I, e no caso de sua ausência ou
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impedimento, será a presidência exercida pela pessoa indicada no inciso II.

Art. 2º Compete à Comissão Técnica de Avaliação e Julgamento:
I - conhecer as propostas apresentadas, verificando sua adequação ao objeto da contratação almejada,
conforme os requisitos estabelecidos no Termo de Referência - TR;
II - subsidiar a Comissão Permanente de Licitações da CAJ quanto aos pedidos de esclarecimentos
dos concorrentes, no que se refere às questões técnicas relacionadas ao Termo de Referência - TR;
III - realizar o julgamento, atribuir a pontuação técnica a cada proponente, visando à escolha da
empresa, e encaminhar à Comissão Permanente de Licitações da CAJ o Relatório de Julgamento,
classificação e escolha da empresa;
IV - avaliar as propostas (técnica e preço) da empresa escolhida e elaborar parecer sobre a proposta
apresentada, conforme o Termo de Referência e o orçamento estimado;
V - estabelecer ações visando à conclusão dos trabalhos nos prazos esperados.

Art. 3º Os atos da Comissão serão válidos desde que assinados pelos 4 (quatro) membros.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/07/2023, às 15:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017534977 e o
código CRC 39099584.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 598/2023 SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 891/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa Terraplenagem MF Ltda, inscrita no
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 C.N.P.J. nº. º 12.443.142/0001-02, cujo objeto é a  prestação de serviço com Rolo
Compactador para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras,  na forma e condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº 725/2022.,
ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683;

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Matheus Machado Galvão - Matricula nº 58586;

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/07/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017566826 e o
código CRC 12FC12D2.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 599/2023 SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º 
 Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 154/2023,
firmado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Joinville  e  a  Empresa  Delonix Serviços e Locações
Ltda. 
Cujo  objeto  é  a  contratação  de   serviço de manutenção corretiva e preventiva de jardinagem
conforme cronograma, fornecendo mão de obra qualificada, materiais, insumos, transporte,
equipamentos adequados, destinação final de resíduos de jardinagem.

 

 

Fiscais Titulares

 

Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;

Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683;

Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 58586;

Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal Titular:

 

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.
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Fiscais Suplentes:

 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;

Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1246 de 12/08/2019.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/07/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017568150 e o
código CRC AB7609EA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 597/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 794/2022, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Artric
Soluções Ambientais Ltda, cujo objeto refere-se a credenciamento de pessoas jurídicas para
recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas atividades da
SEINFRA e das Subprefeituras, sem caráter de exclusividade e de acordo com as
necessidades do Município, na forma de Credenciamento nº 382/2022, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

SEINFRA.URCN 

Fiscais Titulares:
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Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683;

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Fiscal Suplente:

Matheus Machado Galvão - Matricula nº 58586;

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612;

 

SEINFRA.URP

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737 - Titular;

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356 - Titular;

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500 - Titular.

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509 - Suplente;

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245 - Suplente.

 

SEINFRA.UROE

Fiscais Titulares:

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscal Suplente:

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscal Suplente:

João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366

Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.
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SEINFRA.URS

Fiscais Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Fiscal Suplente:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

SEINFRA.URSO

Fiscais Titulares:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

Fiscal Suplente:

 Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

SEINFRA.URNE

Fiscais Titulares:

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408,

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Edivaine Ev, matrícula n° 36930.

Fiscais Suplentes:

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760

Sérgio Carlos Gonçalves - Matrícula nº 24098

 

SEINFRA.URSE

Fiscais Titulares:

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Edson Roberto Holler - matrícula 53840;
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Fiscais Suplentes:

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula 52071;

Ruan Felipe Loz - matricula 58872.

--

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
797/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

22 de 141

Nº 2251, sexta-feira, 07 de julho de 2023



Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 231/2022 SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/07/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017561507 e o
código CRC F76D33D6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 078/2023/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
do Contrato nº 155/2020, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Powertec
Geradores Ltda, sob responsabilidade do setor de
manutenção do Hospital  Municipal São José e
institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
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04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato nº
155/2020 (manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores), firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Powertec Geradores Ltda e sob responsabilidade do setor de
Manutenção do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

I. Daniel Savi José - Matricula nº 76399;

II. Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188.

Suplente:

I. Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104;

II. Sandro Meyer - Matrícula nº 69466.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455;

II. Daniel Savi José - Matrícula nº 76399;

III. Fernando Alves - Matrícula nº 60955;

IV. Jackson Rodrigues - Matrícula n° 93188;

V. Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104;

VI. Sandro Meyer - Matricula nº 69466;

VII. Sergio Ricardo Retzlaff - Matricula nº 89811.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
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Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 078/2023/HSJ, de 13 de junho de 2023.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente
Hospital São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017582505 e o
código CRC 061DB95F.

 

EDITAL SEI Nº 0017555042/2023 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 06 de julho de 2023.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB
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 “REURB VILA OCA - DISTRITO DE PIRABEIRABA” 
 

Ao Senhor (a)

ESPOLIO HUGO HARDT

Endereço: Estrada Major Lima, S/Nº

Bairro: Distrito de Pirabeiraba - Zona Rural 

CEP: 89239-218

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de
47.175,74m², situada na Estrada Major Lima, no distrito de Pirabeiraba - Zona Rural, neste
Município, intitulada como “REURB VILA OCA - DISTRITO DE PIRABEIRABA” que
tramita nos processos SEI nº 22.0.315059-3 e 21.0.178105-5, com a descrição georreferenciado a
seguir: 

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Regularização Fundiária -
REURB Vila Oca, no Distrito de Pirabeiraba – Zona Rural, com as seguintes coordenadas,
medidas e confrontações, inicia-se a descrição deste perímetro partindo-se do vértice V1 com
coordenadas X=711721.3537 e Y=7100985.9347, seguindo com azimute 86°21'28" e distância
72.47m chega-se ao vértice V2 com coordenadas X=711793.6788 e Y=7100990.5384. Deste com
azimute de 84°27'34" e distância 17.89m chega-se ao vértice V3 com coordenadas X=711811.4865
e Y=7100992.2658. Deste com azimute de 83°19'32" e distância 8.13m chega-se ao vértice V4
com coordenadas X=711819.5585 e Y=7100993.2104, perfazendo um total de 98.49m
confrontando com ESTRADA MAJOR LIMA. Deste com azimute de 183°28'16" e distância
261.14m chega-se ao vértice V5 com coordenadas X=711803.7472 e Y=7100732.5504,
confrontando com CRH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. Deste com
azimute de 185°07'14" e distância 136.31m chega-se ao vértice V6 com coordenadas
X=711791.5813 e Y=7100596.7881. Deste com azimute de 184°42'07" e distância 43.35m chega-
se ao vértice V7 com coordenadas X=711788.0276 e Y=7100553.5816. Deste com azimute de
185°27'42" e distância 21.16m chega-se ao vértice V8 com coordenadas X=711786.0132 e
Y=7100532.5134, perfazendo um total de 200.82m confrontando com CRH
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A e HERBERTO BENKENDORF. Deste
com azimute de 266°13'53" e distância 106.24m chega-se ao vértice V9 com coordenadas
X=711679.9989 e Y=7100525.5305, confrontando com ESTHER HELLMANN ESSER. Deste
com azimute de 5°06'42" e distância 47.09m chega-se ao vértice V10 com coordenadas
X=711684.1944 e Y=7100572.4308. Deste com azimute de 5°15'38" e distância 35.15m chega-se
ao vértice V11 com coordenadas X=711687.4171 e Y=7100607.4316. Deste com azimute de
5°25'52" e distância 217.29m chega-se ao vértice V12 com coordenadas X=711707.9835 e
Y=7100823.7509. Deste com azimute de 4°13'42" e distância 9.71m chega-se ao vértice V13 com
coordenadas X=711708.6997 e Y=7100833.4387. Deste com azimute de 5°03'15" e distância
38.54m chega-se ao vértice V14 com coordenadas X=711712.0953 e Y=7100871.8320. Deste
com azimute de 5°15'10" e distância 13.62m chega-se ao vértice V15 com coordenadas
X=711713.3420 e Y=7100885.3918. Deste com azimute de 5°27'07" e distância 38.25m chega-se
ao vértice V16 com coordenadas X=711716.9757 e Y=7100923.4648. Deste com azimute de
5°05'48" e distância 20.47m chega-se ao vértice V17 com coordenadas X=711718.7938 e
Y=7100943.8492. Deste com azimute de 269°55'51" e distância 1.20m chega-se ao vértice V18
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com coordenadas X=711717.5889 e Y=7100943.8477. Deste com azimute de 5°06'42" e distância
42.26m chega-se ao vértice V1, ponto origem deste memorial, perfazendo um total de 463.58m
confrontando com LORINOR VETTELEIN. Contendo área total de 47.175,74m² (quarenta e sete
mil cento e setenta e cinco metros quadrados e setenta e quatro decímetros quadrados).

O perímetro acima está inserido na área da Transcrição nº 12.231, 1ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do HUGO HARDT.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 06/07/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017555042 e o
código CRC 3C632FE5.

 

EDITAL SEI Nº 0017579993/2023 - SAS.UAC.CSAN

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

 

 

EDITAL DE ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS CONSELHO
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MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E

NUTRICIONAL DE JOINVILLE N° 002/2023 - COMSEAN COMPLEMENTAR

Gestão 202312025

 

 

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN,
criado pela Lei Municipal no 4.839/03 e Lei Complementar n° 5.514/06, alterada pela Lei n°
7306/2012, órgão colegiado deliberativo de caráter per manente, destinado a o planejamento,
avaliação, fiscalização e controle da execução das políticas, programas e ações que configurem o
direito humano à segurança alimentar e nutricional como parte integrante do direito de cada
cidadão, por meio de sua Presidente:

Considerando. o EDITAL SEI N° 0016888574/2023 - SAS.UAC.CSAN
publicado em 26 de maio de 2023, da Eleição da Sociedade Civil de Joinville para Representação
Não Governamental no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN;

Considerando a realização do Fórum da Sociedade Civil, no dia 29 de junho de
2023, o qual elegeu representantes para compor o Conselho para o Biênio 2023-2025;

Considerando a Ata do Fórum de Eleição da Sociedade Civil de Joinville para
Representação Não Governamental no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
CO MSEAN - Gestão 2023-2025, a qual elegeu conselheiros não governamentais e prevê a
realização de novo Fórum em caso s de vacância;

Considerando a vacância de representantes de Organizações da Sociedade Civil
dos segmentos: Entidades/Instituições de Ensino Superior e de Pesquisa; Entidade/Instituição de
Defesa dos Direitos Humanos, .

Resolve:

Art. 1° Realizar Fórum Complementar da Sociedade Civil para preenchimento
das vagas de suplência. As Entidades /Instituições não governamentais , com representação no
COMSEAN, serão submetidas ao processo democrático de escolha , por meio de votação , em
fórum próprio.

Art. 2° A eleição será realizada por meio de votação aberta , em que os
candidatos votarão entre seus pares , por segmento , e o Fórum registrará a votação em Ata, criando
uma listagem de suplência em ordem decrescente , para que sejam chamados a ocupar a função de
Conselheiros em caso de vacâncias.

§1° Os indicados que não puderem estar presentes no dia do Fórum de Eleição
poderão indicar um representante mediante declaração feita pela Instituição a qual representa, sem
necessidade de registro em cartório , a ser apresentada no dia do Fórum.

§2° Não poderão participar do processo de votação os representantes que não
tiverem promovido a inscrição ou envio de documentos solicitados neste edital.

Parágrafo Primeiro - a Entidade/Instituição escolhida no Fórum de Eleição, ficará
com a vaga de Titular e Suplente no respectivo segmnto que concorrer . E a s demais ficarão em
uma lista de espera para  suprimento de vacância s e ausências que possam vir a ocorrer . Em caso
de vacância de representantes. da Sociedade Civil , nos segmentos citados, demais
Entidade/Instituição de outros segmentos podem pleitear a vaga.

Art. 3º Os representantes indicados para o cargo de conselheiro deverão:

a. Estar prestando serviço para a entidade / instituição;

29 de 141

Nº 2251, sexta-feira, 07 de julho de 2023



b. Ter idade mínima de 21 anos.

Art. 4º A indicação dos representantes para o cargo de Conselheiro de Segurança
Alimentar e Nutricional deverá ser entregue, preferencialmente, até 21 de julho de 2023, conforme
ficha de inscrição (anexo) e ofício institucional, informando os nomes de seus indicados. Esses
documentos devem ser entregues no Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional, das 08h às
13h30mim, sito à Rua Afonso Penna, n° 840 - Bairro Bucarein - Casa dos Conselhos ou enviados
por e-mail: comseanjoinville gmail.com até as 23h e 59min do dia 20 de julho de 2023.

§1° Caberá à Assessoria Técnica do COMSEAN tão somente a conferência da
lista de documentos indicados neste edital, sendo permitida a recusa no recebimento do protocolo
quando da insuficiência deste s, sendo que a análise e validação da documentação entregue, se rá
feita pela Comissão Eleitoral, responsável pelo referido Fórum de Eleição.

§2.° Os documentos enviados por e-mail, deverão ser digitalizados, em formato
PDF, da versão original assinada e o protocolo será a resposta do COMSEAN com a informação
de documentos recebidos.

Art. 5º O Fórum Complementar das Entidades/instituições Não-Governamentais
para eleição dos Conselheiros (as) Municipais de Segurança Alimentar è Nutricional, será realizado
de modo presencial, no dia 27 de julho às 8h30min em primeira chamada e às 8h45min, em
segunda e última chamada, no Auditório 1 da Casa dos Conselhos - sito à Rua Afonso Penna, n°
840 - Bairro Bucarein.

Art. 6° Os casos omissos serão resolvidos pela comissão eleitoral. 

 

 

 

 

Heloisa Bade

Presidente do COMSEAN

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Bade, Usuário
Externo, em 07/07/2023, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017579993 e o
código CRC 209833B9.

 

EXTRATO SEI Nº 0017429402/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 26 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017428273/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.262026-0.
Autuado (a): Cocobass Importação e Exportação Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2628/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.120736-
3. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença
de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 07/07/2023, às 16:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017429402 e o
código CRC 9AC2C9BA.
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EXTRATO SEI Nº 0017425310/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017424193/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.214481-6.
Autuado (a): Moisés Luiz Russi.
Auto de Infração Ambiental nº 9505/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 07/07/2023, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017425310 e o
código CRC 67EDCCE9.

 

EXTRATO SEI Nº 0017446715/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017446640/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.113479-7.
Autuado (a): Doraci da Silva Vieira.
Auto de Infração Ambiental nº 062ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 07/07/2023, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017446715 e o
código CRC D55FA989.

 

EXTRATO SEI Nº 0017445247/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017442334/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.197657-5.
Autuado (a): Gilson Valdemiro Hein.
Auto de Infração Ambiental nº 6534/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 07/07/2023, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017445247 e o
código CRC B41A732E.

 

EXTRATO SEI Nº 0017363229/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017363057/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.197648-6.
Autuado (a): Gilson Valdemiro Hein.
Auto de Infração Ambiental nº 6535/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser
obtido nesta Secretaria. 4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
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Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 07/07/2023, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017363229 e o
código CRC 2552FA56.

 

EXTRATO SEI Nº 0017431822/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017431433/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.262027-8.
Autuado (a): Adilson Ramos Rosa.
Auto de Infração Ambiental nº 2629/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0001/19 (SEI
nº 20.0.129143-9). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar no
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presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a
ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da
Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 07/07/2023, às 16:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017431822 e o
código CRC 62041D3B.

 

EXTRATO SEI Nº 0017450337/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017450295/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.060921-0.
Autuado (a): Pedro Lucas Francisco.
Auto de Infração Ambiental nº 3035/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 07/07/2023, às 16:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017450337 e o
código CRC D6F2E361.

 

EXTRATO SEI Nº 0017566488/2023 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 06 de julho de 2023.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0017566381

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e THAMIRES GONÇALVES.

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Thamires Gonçalves, Usuário
Externo, em 07/07/2023, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/07/2023, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017566488 e o
código CRC 18B4437D.

 

EXTRATO SEI Nº 0017581754/2023 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitação da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata SEI nº 0017571401,
proveniente do Pregão Eletrônico nº 559/2022, para o registro de preços, visando a futura e
eventual aquisição de móveis sob medida, para atender as necessidades das unidades administradas
pela Secretaria Municipal de Educação, inabilitando a empresa A F S DE MORAIS
COMERCIO para convocação do Cadastro de Reserva dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09
e 12.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Mezalira,
Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017581754 e o
código CRC B768AA93.

 

EXTRATO SEI Nº 0017449348/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 27 de junho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017449314/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.072702-6.
Autuado (a): Jaime Petry.
Auto de Infração Ambiental nº 6997/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 07/07/2023, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017449348 e o
código CRC 266DD267.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ROLPORT ROLAMENTOS IMPORTACAO E COMERCIO
LTDA;

CNPJ: 56.611.056/0001-37;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ROLAMENTOS DE ESFERA
DE 1ª LINHA;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

5 25293

ROLAMENTO, 7318
BMG. Marca: NTN; Fabricante: NTN; Modelo / Versão: ROLS.

CONTATO ANGULAR; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: 7318 BL1G

UN 4 R$ 1.641,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 27/06/2023, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 05/07/2023, às 19:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 18:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017441453 e o
código CRC 54B36677.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GEORG FISCHER FGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 02.291.486/0001-90

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

13 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 300 R$ 556,4800

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PEAD PE 100 DE 355mm SDR 13,6 PN 12,5. COR: PRETO COM

TARJA AZUL. CONFORME NBR 15531 OU ISO 4427. EM BARRAS DE 6 METROS.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/07/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2023, às 14:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017511097 e o
código CRC F3C5CEBD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ALPHA SOLUÇÕES EM SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 45.249.664/0001-27

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

27 Conexão hidráulica Unidade 875 R$ 3,4000

Marca: ESSA SANEAMENTO
Fabricante: ESSA SANEAMENTO

Modelo / Versão: ESSA SANEAMENTO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADAPTADOR DE COMPRESSÃO EM PVC, CONFORME NORMA

ABNT NBR 11306, PARA LIGAÇÃO PREDIAL, COM ROSCA MACHO, COM REGISTRO CABEÇA
QUADRADA, PARA TUBO PEAD (NTS 048). DE 20 X 3/4".

36 Válvula ventosa Unidade 15 R$ 350,0000

Marca: SPPORE
Fabricante: SPPORE

Modelo / Versão: SPPORE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VENTOSA SIMPLES COM ROSCA, BPS DE 2", CORPO E TAMPA EM
FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6.916), CLASSE 42012, NIPLE DE DESCARGA EM LATÃO, FLUTUADOR
ESFÉRICO EM BORRACHA EPDM, PARA ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA, PN 10, 16 e 25

DN 2".
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 15/06/2023, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2023, às 14:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017296044 e o
código CRC EB1E76AC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PANTHER PRODUTOS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
LTDA

CNPJ: 71.950.638/0001-31

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES PARA
HIDRÔMETROS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Confecção Lacre UNIDADE 2500 R$ 2,1900

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 18369 - LACRE PARA HIDROMETRO, 3/4", ANTI-FRAUDE,

TRAVAMENTO COM PINO, COM LOGO, AZUL

2 Confecção Lacre UNIDADE 47500 R$ 2,1900

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 18369 - LACRE PARA HIDROMETRO, 3/4", ANTI-FRAUDE,

TRAVAMENTO COM PINO, COM LOGO, AZUL
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 06/07/2023, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/07/2023, às 14:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 16:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017551376 e o
código CRC CF062ECC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ALPHA SOLUÇÕES EM SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 45.249.664/0001-27

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

8 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 200 R$ 6,3000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO, EM POLIPROPILENO INJETADO,

JUNTA MECÂNICA, FABRICADO DE ACORDO TUBOS DE POLIETILENO PE80 (NBR 15561). DREF. 32 MM.
MARCA ALIAXIS

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/06/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2023, às 14:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017329820 e o
código CRC 98F452C5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017533038/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 086/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SOLDAS ESPECIAIS ARMENIO LTDA;

CNPJ: 04.600.830/0001-00;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E OBRAS DE MELHORIAS
E DE DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL ELETROMECÂNICAS DOS SISTEMAS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
011/23;

VIGÊNCIA: 21 (VINTE E UM) MESES;

VALOR: R$ 6.000.434,22.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/07/2023, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 05/07/2023, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017533038 e o
código CRC FF4633B2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017532777/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de julho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 085/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JR COMERCIO ATACADISTA DE CORREIAS E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 26.222.144/0001-86;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E OBRAS DE MELHORIAS
E DE DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL ELETROMECÂNICAS DOS SISTEMAS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
011/23;

VIGÊNCIA: 21 (VINTE E UM) MESES;

VALOR: R$ 6.645.243,60.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/07/2023, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 05/07/2023, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017532777 e o
código CRC EE273A26.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017462587/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de junho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 80/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA;

CNPJ: 53.276.010/0001-10;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE REGISTRADORES
(LOGGERS) DE VAZÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

VIGÊNCIA: 201 (DUZENTOS E UM) DIAS;

VALOR: R$ 78.397,93.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 29/06/2023, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 05/07/2023, às 19:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017462587 e o
código CRC 7197D8F4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017415374/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 23 de junho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 077/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSORCIO RV JOINVILLE;

CNPJ: 50.980.996/0001-17;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REDUÇÃO DO
VOLUME PERDIDO DE ÁGUA (VP) VINCULADOS À META DE PERFORMANCE
VISANDO O AUMENTO DA EFICIÊNCIA OPERACIONAL NA ZONA SUL DO
MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
009/23;

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES;

VALOR: R$ 48.187.908,63.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 23/06/2023, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 05/07/2023, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017415374 e o
código CRC 091FA69B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017564790/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de julho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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TERMO DE CONTRATO Nº 088/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S.

CNPJ: 20.840.718/0001-01

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE EM
DECORRENCIA DA ASSINATURA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM A
AFD - Agence Française de Développement

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2023

VIGÊNCIA: 18 (DEZOITO) MESES

VALOR: R$ 32.000,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 06/07/2023, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/07/2023, às 14:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 16:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017564790 e o
código CRC 2A29EC0E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016899636/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 055/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENDRESS + HAUSER CONTROLE E AUTOMAÇÃO LTDA

CNPJ: 49.423.619/0001-06

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDAS E SUPORTE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 
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VIGÊNCIA: 130 (CENTO E TRINTA) DIAS

VALOR: R$ 144.736,41

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 12/05/2023, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/07/2023, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 14:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016899636 e o
código CRC 86CE4DD2.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0017504992/2023 - SEHAB.UFO.ACO

 

Contrato de Concessão Remunerada de Direito Real de Uso número 1072 e seus
aditivos

Concedente: Município de Joinville

Concessionário: ADEMIR DE SOUZA, CPF 593.185.209-30 e outro

Objeto: Lote 21, Quadra 3, CONJ.H. ULYSSES GUIMARÃES(P. I - JEC)

 

Diante do término do prazo previsto no art. 11, §3º da Lei Municipal nº
8.800/2019 para manifestação de intenção do beneficiário, fica automaticamente rescindido o
contrato acima mencionado.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/07/2023, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017504992 e o
código CRC F680502F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017503496/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 132/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA;

CNPJ: 86.864.543/0001-72;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 60 (sessenta) meses,
contados a partir de 29/02/2024, passando ambos a findar em 27/02/2029;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2019;

VIGÊNCIA: 27/02/2029.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/07/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 05/07/2023, às 20:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 18:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017503496 e o
código CRC 8FA6E31C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017478439/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 29 de junho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 111/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TWI ELEVADORES COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA;

CNPJ: 01.736.543/0001-34;

OBJETO: Prorrogação/renovação do prazo de execução contratual por mais 11 (onze) meses e 22
(vinte e dois) dias e do prazo de vigência contratual por mais 10 (dez) meses, contados a partir de
04/07/2023 e 26/08/2023, respectivamente, os quais passam a vencer ambos em 26/06/2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 009/2019;

VIGÊNCIA: 26/06/2024;

VALOR: R$ 3.316,32.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/06/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2023, às 14:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 17:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017478439 e o
código CRC 90B40698.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017559127/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de julho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2023, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: GAP ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA;

CNPJ: 21.140.440/0001-14;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 3 (três) meses,
contados a partir de 30/06/2023 e 25/01/2024, respectivamente, passando a findar em 30/09/2023 e
25/04/2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 057/2022;

VIGÊNCIA: 25/04/2024.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 06/07/2023, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/07/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 14:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017559127 e o
código CRC 31293A80.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017369343/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MARTINELLI AUDITORES;

CNPJ: 79.370.466/0001-39;

OBJETO: ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATUAL,
CORRESPONDENTE A 23,91%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023;

VALOR: R$ 11.000,00.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 21/06/2023, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2023, às 14:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 17:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017369343 e o
código CRC 05737930.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017483816/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 30 de junho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 150/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MULTCLORO INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI;

CNPJ: 05.282.985/0001-09;

OBJETO:  PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022;

VIGÊNCIA: 04/10/2024;

VALOR: R$ 300.960,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/06/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 05/07/2023, às 19:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017483816 e o
código CRC 25E4281D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573968/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA CRISTINA CARVALHO PISETTA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573968 e o
código CRC 898AD608.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017579533/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA EMILIA no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 12:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017579533 e o
código CRC 06757058.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017574011/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUSCIMARIADA PURIFICACAO GOMES
BORGES no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017574011 e o
código CRC 3AA4E80E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573425/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE APARECIDA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573425 e o
código CRC 14DBF799.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573782/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA FABIANE LEMBRANZI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573782 e o
código CRC 7CC68216.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017579434/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GILBERTO DE ALMEIDA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 12:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017579434 e o
código CRC 150B2571.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573872/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA MARIA PEREIRA PADILHA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573872 e o
código CRC 1C81749C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017579448/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIMARA DE PAULA RODRIGUES
FRANCISCO no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 12:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017579448 e o
código CRC 41F99AE7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573056/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAICE COELHO DE MACEDO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 08:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573056 e o
código CRC EE86AAE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017577213/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRECILA ALVES DE ANDRADE no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017577213 e o
código CRC 84C1E27B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573228/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARTA JUSSARA SILVA CARVALHO no
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Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 08:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573228 e o
código CRC 40CD6695.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017574385/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICA SILVANA DE ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens.
Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017574385 e o
código CRC 38800360.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017579990/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JARINA LUCIA SANTOS E SANTOS
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 13:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017579990 e o
código CRC 514A0C6A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017574436/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROMULO DA CRUZ PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017574436 e o
código CRC 41EDE8F0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017577802/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE WIGGERS MENDONCA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 11:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017577802 e o
código CRC 0500A16D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017580214/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA DOS SANTOS JOHNK no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017580214 e o
código CRC E03E975D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017580344/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE TERESINHA DO LIVRAMENTO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 13:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017580344 e o
código CRC C538579C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017577870/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELENIR BERKENBROCK SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017577870 e o
código CRC 9103CB2B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017577927/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARLA BERNARDO DE ARAUJO MULLER no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017577927 e o
código CRC ED734748.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573712/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLAINE COELHO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573712 e o
código CRC 47C96C44.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017580509/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA ALINE FACHI no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 13:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017580509 e o
código CRC A9AD0875.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017580687/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA SANTANA BATISTA GIRARDI no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 13:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017580687 e o
código CRC 23C9253A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017572958/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA BARBOSA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 08:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572958 e o
código CRC E6E13AC9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017579249/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ECLESIA DALBERTO BETINELLI no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 12:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

75 de 141

Nº 2251, sexta-feira, 07 de julho de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017579249 e o
código CRC 1E56D3F1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017575735/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIO CESAR VIEIAR no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental História,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017575735 e o
código CRC EC071F85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017579221/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SEDIANA ALVES FERREIRA RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 12:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017579221 e o
código CRC D9B2E132.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017575277/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHANA CAROLINA SANTOS ANCINA no
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Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 10:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017575277 e o
código CRC 16018C87.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573645/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573645 e o
código CRC 615522A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017578748/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO VICTOR GALVAN no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 12:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017578748 e o
código CRC 18BC766C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017572842/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA ROSA CARVALHO MIGUEL no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 08:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572842 e o
código CRC C2BA4031.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017579109/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE DE MOURA BACHMANN no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 12:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017579109 e o
código CRC F2F6054C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573363/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYANE JULIANE JARGEMBOSKI no
Processo Seletivo - Edital 002-2019-SGP no Cargo 0004 - Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Favor providenciar os comprovantes de endereço, conforme previsto no item 8.7 do Edital
anteriormente indicado, e incluir no campo - Endereço - Comprovante de endereço.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573363 e o
código CRC BB64C18B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017575362/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LETICIA BORGES DAS NEVES no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017575362 e o
código CRC 142937EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573533/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA JANAINA FERNANDES LIMA DA
LUZ no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573533 e o
código CRC 8278D38F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017572734/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MERIAN CORREA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 08:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572734 e o
código CRC AF55C90A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017572709/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELI MAISEN DOS SANTOS PRIMON no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572709 e o
código CRC 50097433.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017579007/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 12:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017579007 e o
código CRC 3426E93A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017574622/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO MOACIR BENTO no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens. Fund.
Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017574622 e o
código CRC D254E743.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017572604/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARLA MICHELA DE ANHAIA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 08:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572604 e o
código CRC AE7BCF62.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017579371/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZANA ALVES RODRIGUES no Processo
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Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017579371 e o
código CRC E856EB14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017575760/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTA PIRES DAMASCENO MARIA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 10:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017575760 e o
código CRC AD141D24.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017573069/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA CATHERINE DA SILVA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 08:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017573069 e o
código CRC 67CFB9B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017574157/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MERY CLEUSA DE SOUZA DE CASTRO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ens. Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017574157 e o
código CRC E554FEE2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017576950/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIZA CASAGRANDE no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017576950 e o
código CRC 4FD7090D.

92 de 141

Nº 2251, sexta-feira, 07 de julho de 2023



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017577055/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LISIANE FERNANDEZ SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 11:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017577055 e o
código CRC F48DB947.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017559183/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do 105/2023 -
UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
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especializada na prestação de serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de peças, acessórios
e óleo, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo lote e valor total, qual seja: AUTO CENTER PAPAGAIO LTDA Lote 01- R$
1.099.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/07/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017559183 e o
código CRC CB7CBAEE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017545921/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 029/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de uniformes para prática esportiva para as unidade escolares participarem de competições
esportivas oficiais, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: SCLAN MALHAS LTDA, LOTE 07 – R$
81.171,20, LOTE 08 – R$ 26.892,80, LOTE 09 – R$ 78.404,00, LOTE 10 – R$ 25.976,00,
LOTE 11 – R$ 87.232,00 e LOTE 12 – R$ 28.898,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/07/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017545921 e o
código CRC 986E7059.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017540644/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
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aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SEBOLD
INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA - Item 17 - R$1,78; Item 19 - R$17,07; Item 68 -
R$2.17.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/07/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017540644 e o
código CRC 1DFDED9D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017500244/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 166/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
 Aquisição de botijão de gás e de carga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: Companhia Ultragaz S.A., item 01- R$ 135,00 e item 02- R$ 135,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/07/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017500244 e o
código CRC B606033F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017538798/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 068/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de fornecimento de uniformes, para os alunos da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins
Funke, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguintes empresa e
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seu respectivo lote e valor total, qual seja: UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA - ME, Lote
05 - R$37.740,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/07/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017538798 e o
código CRC 651158E1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017559297/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do 105/2023 -
UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de peças, acessórios
e óleo, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo lote e valor total, qual seja: LEHM AUTO MECANICA LTDA Lote 02 - R$
1.031.400,00; Lote 03 - R$ 470.950,00; Lote 04 - R$ 341.125,10; Item 27 - R$ 31,50; Item 28 - R$
49,00; Item 29 - R$ 49,00; Item 30 - R$ 28,00; Item 31 - R$ 33,00; Item 32 - R$ 40,00; Item 33 -
R$ 40,00; Item 34 - R$ 34,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/07/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017559297 e o
código CRC 76DD8181.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0017565683/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
009/23 - CREDENCIAMENTO, destinado a CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES
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FINANCEIRAS OFICIAIS, para a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE
RECEBIMENTO DE FATURAS DE AGUA E ESGOTO DA COMPANHIA ÁGUAS DE
JOINVILLE NO PADRÃO FEBRABAN. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

CODIGO TCE: 7EBD74F7A0F7B616D7E85727999F039BBEF5ABB7

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 06/07/2023, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2023, às 14:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/07/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 10:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017565683 e o
código CRC 4BBD608A.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0017534749/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2023, destinado
ao REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE
USO LABORATORIAL. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das
propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja
20/07/2023 às 09 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 16650EDCAF422F461839B0F30BF0240C02E2E8E4.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 05/07/2023, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2023, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2023, às 14:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 10:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017534749 e o
código CRC D8B17694.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017577316/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRÚRGICO

MESA
CIRÚRGICA

BARRFAB
BF683
TDP

1
ATUADOR LINEAR COM

GARFO 381578
R$ 634,89

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 07/07/2023, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017577316 e o
código CRC 2F2F5E75.

 

ERRATA SEI Nº 0017572454/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Cultura e Turismo
torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Compromisso
Cultural nº 0017491752/2023/PMJ, cujo objeto é a execução do Projeto "Fairans Pocket Show",
corrigindo o descrito como representante legal :

Onde se lê:

" representante legal Deivison Maicon Garcia"

Leia-se:

"representante legal Ronaldo Jose de Espindula"

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 07/07/2023, às 09:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572454 e o
código CRC 80DAF51B.

 

ERRATA SEI Nº 0017555620/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 06 de julho de 2023.
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O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Cultura e Turismo
torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Compromisso
Cultural nº 0017499725/2023/PMJ, cujo objeto é a execução do Projeto "Restaurasom", corrigindo
a numeração do Termo de Compromisso Cultural:

Onde se lê:

"Termo de Compromisso Cultural nº 0017491752/2023/PMJ"

Leia-se:

"Termo de Compromisso Cultural nº 0017499725/2023/PMJ"

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 06/07/2023, às 17:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017555620 e o
código CRC 3F2246FF.

 

ERRATA SEI Nº 0017572632/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de julho de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Administração e
Planejamento torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Extrato de
Convênio publicado em 05/07/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2249,
corrigindo o tipo de documento publicado:

Onde se lê:

" EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017506481/2023 - SAP.CVN".

Leia-se:

"EXTRATO DE CONVÊNIO SEI Nº 0017506481/2023 - SAP.CVN".

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador(a), em 07/07/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572632 e o
código CRC D1AF66BD.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 176/2023, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DE GOVERNO.

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica dos processos Atos do Legislativo -
Comissões Técnicas, Atos do Legislativo -
Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de
Assuntos Legislativos, Atos do Legislativo -
Gabinete Parlamentar, Atos do Legislativo -
Câmara Mirim, Atos do Legislativo - Indicação,
Atos do Legislativo - Moção e Atos do Legislativo -
Pedido de Informação, no âmbito da
Administração Pública Municipal e Câmara de
Vereadores de Joinville.

 

O Secretário de Administração e Planejamento e o Secretário de Governo, no uso
de suas atribuições:

 

RESOLVEM:

 

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que os processos Atos do Legislativo - Comissões
Técnicas, Atos do Legislativo - Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de Assuntos
Legislativos, Atos do Legislativo - Gabinete Parlamentar, Atos do Legislativo - Câmara
Mirim, Atos do Legislativo - Indicação, Atos do Legislativo - Moção e Atos do Legislativo - Pedido
de Informação serão atuados e tramitados, exclusivamente, no Sistema Eletrônico de Informações –
SEI.

 

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 2º  Os processos Atos do Legislativo - Comissões Técnicas, Atos do
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Legislativo - Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de Assuntos Legislativos, Atos do
Legislativo - Gabinete Parlamentar, Atos do Legislativo - Câmara Mirim, Atos do Legislativo -
Indicação, Atos do Legislativo - Moção e Atos do Legislativo - Pedido de Informação têm como
unidade gestora a Unidade Administrativa da Secretaria de Governo (SEGOV.UAD).

 

Art. 3º  À Unidade Administrativa da Secretaria de Governo
(SEGOV.UAD) caberá:

 

I – propor as diretrizes para os processos operacionalizados pela Unidade;

 

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica dos processos;

 

III – definir o nível de acesso dos processos e dos documentos;

 

IV – definir o fluxo dos processos; e

 

V – solicitar, ao órgão gestor do SEI, a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema, relativas aos processos.

 

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS

 

Art. 4º  Os processos Atos do Legislativo - Comissões Técnicas, Atos do
Legislativo - Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de Assuntos Legislativos, Atos do
Legislativo - Gabinete Parlamentar, Atos do Legislativo - Câmara Mirim, Atos do Legislativo -
Indicação, Atos do Legislativo - Moção e Atos do Legislativo - Pedido de Informação, quanto ao
nível de acesso, serão autuados como "restrito".

 

Art. 5º  O fluxo operacional dos processos e os documentos a ele relativos
deverão seguir as orientações na forma dos Anexos.

 

Art. 6º Os processos Atos do Legislativo - Comissões Técnicas, Atos do
Legislativo - Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de Assuntos Legislativos, Atos do
Legislativo - Gabinete Parlamentar,  Atos do Legislativo - Câmara Mirim, Atos do Legislativo -
Indicação, Atos do Legislativo - Moção e Atos do Legislativo - Pedido de Informação serão
autuados, exclusivamente, através da integração do sistema de gestão em uso no âmbito da Câmara
de Vereadores de Joinville, com o Sistema Eletrônico de Informações, instituído pelo Decreto nº
21.863, de 30 de janeiro de 2014.

 

Parágrafo único. Fica vedado, no âmbito da Administração Pública Municipal, o
recebimento e envio dos documentos, especificados no caput deste artigo, através de outros meios.
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Art. 7º Todos os processos encaminhados de maneira eletrônica pela Câmara de
Vereadores de Joinville serão recebidos eletronicamente pela Secretaria de Governo, a qual terá a
responsabilidade de análise e verificação dos demais encaminhamentos necessários.

 

Parágrafo único. Havendo a necessidade de resposta, pela Prefeitura de Joinville,
em um processo autuado pela Câmara de Vereadores de Joinville, este procedimento será realizado
única e exclusivamente pela Secretaria de Governo, unidade responsável pela comunicação e
relacionamento institucional com aquele órgão.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 8º Os documentos que compõem os processos, produzidos no âmbito da
Prefeitura de Joinville e instituídos por esta Instrução Normativa, deverão ser produzidos, assinados
e tramitados, exclusivamente, no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

§ 1º A assinatura de documentos no Sistema Eletrônico de Informações pressupõe
a existência de conta de rede corporativa e a realização da geração da assinatura eletrônica, nos
termos da Instrução Normativa SEI nº 13/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento,
que dispõe sobre os critérios de uso, criação e redefinição da Assinatura Eletrônica, no âmbito
da Administração Pública Municipal e da Companhia Águas de Joinville.

 

§ 2º Os documentos e atos praticados pelos usuários internos do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) serão assinados nos termos da Instrução Normativa SEI nº
13/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, que dispõe sobre os critérios de uso,
criação e redefinição da Assinatura Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Municipal e da
Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 9º A unidade gestora dos processos poderá requerer documentos
complementares, para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário de Governo

 
 

Anexo I
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Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA OS PROCESSOS - ATOS DO LEGISLATIVO - COMISSÕES
TÉCNICAS, ATOS DO LEGISLATIVO - CERIMONIAL, ATOS DO LEGISLATIVO - 

DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, ATOS DO LEGISLATIVO -
GABINETE PARLAMENTAR, ATOS DO LEGISLATIVO - CÂMARA MIRIM, ATOS
DO LEGISLATIVO - INDICAÇÃO, ATOS DO LEGISLATIVO - MOÇÃO E ATOS DO

LEGISLATIVO - PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Atos do Legislativo - Comissões
Técnicas, Atos do Legislativo - Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de Assuntos
Legislativos, Atos do Legislativo - Gabinete Parlamentar,  Atos do Legislativo - Câmara
Mirim, Atos do Legislativo - Indicação, Atos do Legislativo - Moção e Atos do Legislativo - Pedido
de Informação.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora dos processos é a Unidade Administrativa da Secretaria de Governo
(SEGOV.UAD).

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com o Anexo IV - Fluxo do Processo, em consonância com o previsto na presente
instrução normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

Os processos Atos do Legislativo - Comissões Técnicas, Atos do Legislativo - Cerimonial, Atos do
Legislativo -  Diretoria de Assuntos Legislativos, Atos do Legislativo - Gabinete Parlamentar, Atos
do Legislativo - Câmara Mirim, Atos do Legislativo - Indicação, Atos do Legislativo - Moção e
Atos do Legislativo - Pedido de Informação serão autuados exclusivamente através da integração,
do sistema de gestão em uso no âmbito da Câmara de Vereadores de Joinville, com o Sistema
Eletrônico de Informações, instituído pelo Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

Os processos em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo
III - Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto_Atos do Legislativo - Comissões Técnicas, Atos do Legislativo -
Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de Assuntos Legislativos, Atos do Legislativo -
Gabinete Parlamentar e Atos do Legislativo - Câmara Mirim, Atos do Legislativo - Indicação, Atos
do Legislativo - Moção e Atos do Legislativo - Pedido de Informação;
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Anexo III - Mapa de Documentos_Atos do Legislativo - Comissões Técnicas, Atos do Legislativo -
Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de Assuntos Legislativos, Atos do Legislativo -
Gabinete Parlamentar e Atos do Legislativo - Câmara Mirim, Atos do Legislativo - Indicação, Atos
do Legislativo - Moção e Atos do Legislativo - Pedido de Informação;

Anexo IV - Fluxo do Processo_Atos do Legislativo - Comissões Técnicas, Atos do Legislativo -
Cerimonial, Atos do Legislativo -  Diretoria de Assuntos Legislativos, Atos do Legislativo -
Gabinete Parlamentar e Atos do Legislativo - Câmara Mirim.pdf

Anexo V - Fluxo do Processo_Atos do Legislativo - Indicação.pdf

Anexo VI - Fluxo do Processo_Atos do Legislativo - Moção.pdf

Anexo VII - Fluxo do Processo_Atos do Legislativo - Pedido de Informação.pdf

Anexo II

Mapa de Contexto

 

Atos do Legislativo - Comissões Técnicas, Atos do Legislativo - Cerimonial, Atos do
Legislativo -  Diretoria de Assuntos Legislativos, Atos do Legislativo - Gabinete Parlamentar e

Atos do Legislativo - Câmara Mirim

Quem? O que faz? Enviar para?

CVJ Encaminha ofício através de integração SEGOV.UAD.AEL

SEGOV.UAD.AEL
Analisa solicitação, elabora o memorando e encaminha para a secretaria

envolvida
NAD da Unidade

Envolvida

NAD da Unidade
Envolvida

Analisa solicitação e inclui manifestação SEGOV.UAD.AEL

SEGOV.UAD.AEL Analisa resposta e elabora ofício para a Câmara de Vereadores SEGOV.GAB

SEGOV.GAB Assina ofício de resposta SEGOV.UAD.AEL

SEGOV.UAD.AEL Envia para Câmara de Vereadores o ofício CVJ

 

Atos do Legislativo - Indicação

Quem? O que faz? Enviar para?

CVJ Encaminha indicação e ofício através de integração SEGOV.UAD.AEL.AIN

SEGOV.UAD.AEL.AIN
Analisa solicitação, elabora o despacho e encaminha para a secretaria

envolvida
NAD da Unidade

Envolvida

NAD da Unidade
Envolvida

Analisa solicitação e toma as providências -

SEGOV.UAD.AEL.AIN Elabora ofício de resposta para a Câmara de Vereadores SEGOV.UAD.AEL

SEGOV.UAD.AEL Assina ofício de resposta SEGOV.UAD.AEL.AIN

SEGOV.UAD.AEL.AIN Envia para Câmara de Vereadores o ofício CVJ

 

Atos do Legislativo - Moção
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Quem? O que faz? Enviar para?

CVJ Encaminha moção e ofício através de integração SEGOV.UAD.AEL

SEGOV.UAD.AEL
Analisa conteúdo, elabora o memorando e encaminha para a secretaria

envolvida
NAD da Unidade

Envolvida

NAD da Unidade
Envolvida

Analisa solicitação e toma as providências -

SEGOV.UAD.AEL Elabora ofício de resposta para a Câmara de Vereadores SEGOV.GAB

SEGOV.GAB Assina ofício de resposta SEGOV.UAD.AEL

SEGOV.UAD.AEL Envia para Câmara de Vereadores o ofício CVJ

 

Atos do Legislativo - Pedido de Informação

Quem? O que faz? Enviar para?

CVJ Encaminha pedido de informação e ofício através de integração SEGOV.UAD.AEL

SEGOV.UAD.AEL
Analisa a solicitação, elabora o memorando e encaminha para a secretaria

envolvida
NAD da Unidade

Envolvida

NAD da Unidade
Envolvida

Analisa solicitação e inclui manifestação SEGOV.UAD.AEL

SEGOV.UAD.AEL Analisa resposta e elabora ofício para a Câmara de Vereadores SEGOV.GAB

SEGOV.GAB Assina ofício de resposta SEGOV.UAD.AEL

SEGOV.UAD.AEL Envia para Câmara de Vereadores o ofício CVJ

 

Anexo III

Mapa de Documentos

Tipo de
Documento

Conteúdo

Ofício É a modalidade de comunicação entre entidades de diferentes âmbitos

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão, que podem estar

hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes

Protocolo
É o comprovante da entrega do(s) documento(s) através da integração do SEI com o Sistema de gestão em uso

na Câmara de Vereadores

Indicação
É a proposição pela qual o Vereador sugere melhorias administrativas pontuais de interesse público aos

poderes e órgãos do Município

Moção
É a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara de Vereadores sobre determinado assunto de

interesse público relevante, apelando, parabenizando, repudiando, aplaudindo, protestando ou apresentando
pesar

Pedido de
Informação

É a proposição sobre atos da administração direta ou indireta do Município, cuja fiscalização seja de interesse
do Poder Legislativo no exercício de suas atribuições legais

 

Esta publicação possui como anexo o documentos
SEI 0016409862, 0016409867, 0016409874 e 0016409881.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 26/05/2023, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

106 de 141

Nº 2251, sexta-feira, 07 de julho de 2023



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017088716 e o
código CRC 6F2D3F40.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 86/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 06/07/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RESIDENCIAL EFFTING

CNPJ: 27.936.649/0001-75

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Senador Rodrigo Lobo, nº 844

Bairro: Iririu

Inscrição imobiliária: 13.31.11.30.0299

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Conrado Borges de Barros, CREA/SC 082999-5, ART nº 8822857-3

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0017566914/2023 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio Residencial, contendo 12 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema de tratamento fossa séptica e filtro anaeróbio.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
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todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a limpeza do sistema e apresentar comprovantes de destinação referente ao lodo
gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 181/2021 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las).

4. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996).

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;
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-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 06/07/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 14:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017569166 e o
código CRC 8FFC5B42.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 85/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 06/07/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Lothar Otto Kurt Schmidt

CPF: 011.807.619-10

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
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a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Pio XII, nº 322

Bairro: Bom Retiro

Inscrição imobiliária: 12.00.24.50.1504

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Conrado Borges de Barros, CREA/SC 082999-5, ART nº 8820975-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0017493568/2023 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio Residencial, contendo 15 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema de tratamento fossa séptica e filtro anaeróbio.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a limpeza do sistema e apresentar comprovantes de destinação referente ao lodo
gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 181/2021 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las).

4. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996).

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.
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2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

3. Apresentar dentro de 30 (trinta) dias registro fotográfico comprovando identificação dos dois
compartimentos da lixeira (orgânico e reciclável).

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 06/07/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/07/2023, às 14:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

111 de 141

Nº 2251, sexta-feira, 07 de julho de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017563618 e o
código CRC 0414857A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0017561066/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
Edital de Credenciamento nº 152/2022 destinado ao Credenciamento de prestadores de
serviços especializados, em caráter ambulatorial, na especialidade de Procedimentos com
finalidade diagnóstica – Grupo 02, Diagnóstico em Laboratório Clínico / Patologia Clínica –
Subgrupo 02, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SUS/SIGTAP e
suas Unidades de Coleta vinculadas, a fim de atender a demanda dos usuários do Sistema
Único de Saúde no Município de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação,
a Comissão decide habilitar Werner Laboratórios Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 157/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2023, às 11:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017561066 e o
código CRC 8EB28C01.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA
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 SESSÃO DO DIA  :  20/06/2023

 PRESIDÊNCIA  :  MAICO BETTONI

 PROCESSO Nº  :  22.0.326479-3

 RECLAMANTE  :  TIG PARTICIPAÇÕES LTDA.

 ASSUNTO  :  ITBI - IMPUGNAÇÃO AO PARECER SEI Nº
0013968677

 RELATORA  :  PRISCILA ZANGHELINI GESSER

 ACÓRDÃO  :  107/2023

 

EMENTA: ITBI. IMUNIDADE. INTEMPESTIVIDADE SUPERADA. CIÊNCIA QUE SE
DEU DE FORMA EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA. MODALIDADE DE CIÊNCIA
NÃO PREVISTA NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. MÉRITO. ART. 156, § 2º, I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL AO CAPITAL SOCIAL
DA EMPRESA. IMUNIDADE CONDICIONADA CONCEDIDA ATÉ O LIMITE DO
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO. EXIGIBILIDADE DO ITBI SOBRE A
DIFERENÇA. VALOR EXCEDENTE AO MONTANTE INTEGRALIZADO QUE NÃO SE
ENCONTRA ALBERGADO PELO INCISO I, § 2º, DO ART. 156 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. TEMA 796 DO STF. RE 796.376 SC. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA.
MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO e,
NO MÉRITO, POR MAIORIA DE VOTOS (3x1), NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
do voto da relatora, mantendo-se incólume o Parecer SEI nº 0013968677.

1) O julgador Cristiano de Oliveira Schappo abriu divergência apenas em relação a parte sobre a
qual concedeu-se a imunidade condicionada. Neste aspecto, entende que a imunidade deve ser
incondicionada, conforme fundamentos apresentados em voto por escrito juntado como anexo SEI
nº 0017374630.

2) O julgador Miqueas Libório de Jesus acompanhou a relatora e consignou que a mal fadada
intenção de causar constrangimento aos julgadores ofende ao art. 371 do Código de Processo Civil,
o qual dispõe sobre a liberdade do juiz para apreciar e avaliar as provas produzidas nos autos e a
partir daí formar livremente seu convencimento, desde que fundamentado nestes elementos.

3) O julgador Osni Sidnei Munhoz acompanha a relatora quanto a imunidade condicionada, mas
com relação ao excedente a tributar, entende que somente é possível quando o valor do imóvel
declarado na DIRPF é inferior àquele utilizado para sua integralização ao capital social.

 

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora), Miqueas
Libório de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e Osni Sidnei Munhoz, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schulz.

 

Aprovado em: 20 de junho de 2023.

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser
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Relatora
 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/07/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017385921 e o
código CRC 185AAE86.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA : 20/06/2023

PRESIDÊNCIA : MAICO BETTONI

PROCESSO Nº : 23.0.113868-7/2023/JURAT

RECLAMANTE : FRANCISCA MAGALHÃES SCORALICK (MARIA MATILDEKOSCHNIK
FEDERICO)

ASSUNTO : REVISÃO CADASTRAL – IPTU – RESTITUIÇÃO – SEI Nº 22.0.390491-
1/2022

RELATOR : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

ACÓRDÃO : 106/2023

EMENTA: IPTU. PEDIDO DE REVISÃO CADASTRAL, REVISÃO DE ALÍQUOTA E
RESTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DO IMÓVEL ENCRAVADO E NÃO EDIFICÁVEL.
DEFERIMENTO PARCIAL. ALTERAÇÃO CADASTRAL. AJUSTE/ATUALIZAÇÃO DAS
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL PELA AUTORIDADE. NECESSIDADE DE
RECÁLCULO E RELANÇAMENTO DO IPTU PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA DE
MULTA E JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DO BENEFÍCIO DO ART. 16 DA LCM
389/2013. CONCESSÃO DE DESCONTO E/OU PARCELAMENTO. RESTITUIÇÃO DOS
VALORES PAGOS NOS ÚLTIMOS 5 ANOS. PEDIDO NÃO APRECIADO. DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS PARA EXAME PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reclamação interposta por
FRANCISCA MAGALHÃES SCORALICK.

 

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativos
Tributários, por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento à reclamação da
contribuinte, nos termos do voto do relator. Não havendo prejuízo à Fazenda Pública
dispensa-se a remessa de ofício

 

Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo
(relator), Miqueas Libório de Jesus, Osni Sidnei Munhoz e Simone Haritsch, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schultz.

 

MAICO BETTONI

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

Relator

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Oliveira
Schappo, Usuário Externo, em 21/06/2023, às 13:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/07/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017375775 e o
código CRC A0F7BBC8.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 20/06/2023
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PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO SEI 22.0.029046-7

RECLAMANTE: ADIVAL WODTKE

ASSUNTO: IPTU

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 112/2023

 

IPTU. PEDIDO DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DEFERIDO.
IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO POR ALEGADA ATIVIDADE RURAL.
CONHECIMENTO DA RECLAMAÇÃO DIANTE DO ART. 1º DA LEI 4.857/03 E DO
PRINCÍPIO DA CONFIANÇA NOS ATOS ADMINISTRATIVOS. ANÁLISE DE NÃO
INCIDÊNCIA DE IPTU POR ATIVIDADE RURAL, PORÉM, QUE NÃO É COMPETÊNCIA
DA JURAT, MAS SIM DA SECRETARIA DA FAZENDA. REMESSA DA RECLAMAÇÃO
PARA PARECER FISCAL. DESNECESSIDADE DE REMESSA DE OFÍCIO POR
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO DIRETO À FAZENDA PÚBLICA. ART. 20 DA LEI 4.857/03.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade,
conhecer e DAR PARCIAL PROVIMENTO à reclamação para remetê-la à Secretaria da
Fazenda, nos termos do voto do relator, que fica fazendo parte deste julgamento.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle, Evanildo Silva Lins Junior,
Rosilaine Bokorni e Guilherme Ramos da Cunha. Atuou como defensora da Fazenda
Pública: Francieli Cristini Schultz. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 20 de junho de 2023.

 

Maico Bettoni                                                          Guilherme Ramos da Cunha

Presidente das Câmaras de Julgamento               Relator

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 06/07/2023, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
07/07/2023, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017556746 e o
código CRC 79246E98.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA

 

 SESSÃO DO DIA  :  20/06/2023

 PRESIDÊNCIA  :  MAICO BETTONI

 PROCESSO Nº  :  22.0.326383-5

 RECLAMANTE  :  TIG PARTICIPAÇÕES LTDA.

 ASSUNTO  :  ITBI - IMPUGNAÇÃO AO PARECER SEI Nº
0014098741

 RELATORA  :  PRISCILA ZANGHELINI GESSER

 ACÓRDÃO  :  109/2023

 

EMENTA: ITBI. RECLAMAÇÃO TEMPESTIVA. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL AO CAPITAL SOCIAL
DA EMPRESA. IMUNIDADE CONDICIONADA CONCEDIDA ATÉ O LIMITE DO
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO. EXIGIBILIDADE DO ITBI SOBRE A
DIFERENÇA. VALOR EXCEDENTE AO MONTANTE INTEGRALIZADO QUE NÃO SE
ENCONTRA ALBERGADO PELO INCISO I, § 2º, DO ART. 156 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. TEMA 796 DO STF. RE 796.376 SC. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA.
MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO e,
NO MÉRITO, POR MAIORIA DE VOTOS (3x1), NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
do voto da relatora, mantendo-se incólume o Parecer SEI nº 0014098741.

1) O julgador Cristiano de Oliveira Schappo abriu divergência apenas em relação a parte sobre a
qual concedeu-se a imunidade condicionada. Neste aspecto, entende que a imunidade deve ser
incondicionada, conforme fundamentos apresentados em voto por escrito juntado como anexo SEI
nº 0017374967.

2) O julgador Miqueas Libório de Jesus acompanhou a relatora e consignou que a mal fadada
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intenção de causar constrangimento aos julgadores ofende ao art. 371 do Código de Processo Civil,
o qual dispõe sobre a liberdade do juiz para apreciar e avaliar as provas produzidas nos autos e a
partir daí formar livremente seu convencimento, desde que fundamentado nestes elementos.

3) O julgador Osni Sidnei Munhoz acompanha a relatora quanto a imunidade condicionada, mas
com relação ao excedente a tributar, entende que somente é possível quando o valor do imóvel
declarado na DIRPF é inferior àquele utilizado para sua integralização ao capital social.

 

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora), Miqueas
Libório de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e Osni Sidnei Munhoz, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schulz.

 

Aprovado em: 20 de junho de 2023.

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora
 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/07/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017386792 e o
código CRC F18DBA0E.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA :13/06/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.073013-0                       

RECORRENTE: CLEBER SEEFELDT

ASSUNTO: IPTU 2022 - Processo SEI Nº 21.0.173305-0
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RELATOR: CRISTIANO OLIVEIRA SCHAPPO

RELATORA DESIGNADA: CRISTIANE STOLLE

ACORDÃO Nº 105/2023.

 

EMENTA: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU EM RAZÃO DE DESTINAÇÃO RURAL –
NECESSIDADE DE PROVA - ÔNUS DO INTERESSADO - NÃO COMPROVAÇÃO –
INVIABILIDADE DA CONCESSÃO PELA MERA REGULARIDADE FORMAL DO
REQUERIMENTO. CONTRIBIUNTE CADASTRADO NA ATIVIDADE RURAL – NÃO
DEMONSTRAÇÃO DA PREPONDERÂNCIA AGRÍCOLA – INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
MUNICIPAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da Junta Plena de Recursos
Tributários – JURAT, por unanimidade CONHECER do Recurso Ordinário e no mérito, por
MAIORIA, pelo DESPROVIMENTO, nos termos do voto divergente da julgadora Cristiane
Stolle, que manteve os fundamentos exarados na primeira instância (5X4). Vencido o
relator e os julgadores Guilherme Ramos da Cunha, Adriane Rosane Mückler e Diogo Arão
do Nascimento que entenderam pelo seu provimento.

No entendimento do relator – Cristiano Oliveira Schappo - o Decreto municipal não pode
legislar sobre matéria desta natureza, não sendo suficiente para descaracterizar a
capacidade produtiva dos imóveis rurais, nos termos do Decreto-lei nº 57/66 (art. 15) e da
LCM nº 389/2013 (art. 2º,§ 2º), restando ainda comprovada a destinação rural produtiva no
imóvel, conforme documentação apresentada e Parecer SEI SAMA.UDR, devendo ser
reconhecida a não incidência do IPTU, conforme manifestação em seu voto.

Consignou voto divergente e por escrito pela manutenção da exação a julgadora Priscila
Zanguelini Guesser, cujo entendimento foi seguido pelos julgadores Miqueas Liborio de
Jesus e Rosilaine Bokorni. Em relação ao desprovimento da demanda o julgador Diogo
Arão do Nascimento Paulo também consignou voto por escrito. Com o empate da decisão
a presidência votou pelo desprovimento da demanda, acompanhando o voto divergente.

Participaram do julgamento os membros: Cristiano Oliveira Schappo (Relator), Cristiane
Stolle, Rosilaine Bokorni, Guilherme Ramos da Cunha, Adriane Rosane Mückler, Priscila
Zanguelini Guesser, Diogo Arão do Nascimento Paulo e Miqueias Liborio de Jesus. Como
defensora da Fazenda Pública, a Drª. Francieli Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr.
Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 13 de junho de 2023.

 

Maico Bettoni                                                Cristiane Stolle

Presidente                                                      Relatora designada para acordão
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Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 05/07/2023, às 12:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
07/07/2023, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017542543 e o
código CRC BA6B16C7.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA 20/06/2023
PRESIDÊNCIA MAICO BETTONI
PROCESSO SEI Nº 22.0.281514-1
RECLAMANTE RA PNEUS LTDA
ASSUNTO IMPUGNAÇÃO TLL - TAXA LICENÇA E LOCALIZAÇÃO
RELATOR (A) ROSILAINE BOKORNI
ACÓRDÃO  110/2023

 

EMENTA: TLL. PEDIDO DE INCLUSÃO DE NOVA ATIVIDADE. RECLAMAÇÃO
APRESENTADA FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. RECLAMAÇÃO
NÃO CONHECIDA. EXTINÇÃO DO PTAC SEM JULGAMENTO DO MÉRITO – ART. 9º
DO DECRETO 11.880/2004.  MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Segunda
Câmara de Julgamentos da JURAT, por MAIORIA de votos (3X1), NÃO CONHECER DA
RECLAMAÇÃO por intempestividade, nos termos do voto da Relatora.

Voto divergente do julgador Guilherme Ramos da Cunha, que superou a preliminar de
intempestividade, por entender que não há documento nos autos que especifique a ciência
do contribuinte.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Guilherme
Ramos da Cunha, Cristiane Stolle  e Evanildo Silva Lins Junior, sob a Presidência de
Maico Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Schulz. 

Aprovado em: 20 de junho de 2023.
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 ***assinatura eletrônica***

        Rosilaine Bokorni

             Relatora 

 

***assinatura eletrônica***

         Maico Bettoni

  Presidente das Câmaras

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 21/06/2023, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/07/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017378311 e o
código CRC 29501135.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA

 

 SESSÃO DO DIA  :  20/06/2023

 PRESIDÊNCIA  :  MAICO BETTONI

 PROCESSO Nº  :  22.0.326436-0

 RECLAMANTE  :  TIG PARTICIPAÇÕES LTDA.

 ASSUNTO  :  ITBI - IMPUGNAÇÃO AO PARECER SEI Nº
0014034940

 RELATORA  :  PRISCILA ZANGHELINI GESSER

 ACÓRDÃO  :  108/2023

 

EMENTA: ITBI. IMUNIDADE. INTEMPESTIVIDADE SUPERADA. CIÊNCIA QUE SE
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DEU DE FORMA EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA. MODALIDADE DE CIÊNCIA
NÃO PREVISTA NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. MÉRITO. ART. 156, § 2º, I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL AO CAPITAL SOCIAL
DA EMPRESA. IMUNIDADE CONDICIONADA CONCEDIDA ATÉ O LIMITE DO
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO. EXIGIBILIDADE DO ITBI SOBRE A
DIFERENÇA. VALOR EXCEDENTE AO MONTANTE INTEGRALIZADO QUE NÃO SE
ENCONTRA ALBERGADO PELO INCISO I, § 2º, DO ART. 156 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. TEMA 796 DO STF. RE 796.376 SC. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA.
MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO e,
NO MÉRITO, POR MAIORIA DE VOTOS (3x1), NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
do voto da relatora, mantendo-se incólume o Parecer SEI nº 0014034940.

1) O julgador Cristiano de Oliveira Schappo abriu divergência apenas em relação a parte sobre a
qual concedeu-se a imunidade condicionada. Neste aspecto, entende que a imunidade deve ser
incondicionada, conforme fundamentos apresentados em voto por escrito juntado como anexo SEI
nº 0017374817.

2) O julgador Miqueas Libório de Jesus acompanhou a relatora e consignou que a mal fadada
intenção de causar constrangimento aos julgadores ofende ao art. 371 do Código de Processo Civil,
o qual dispõe sobre a liberdade do juiz para apreciar e avaliar as provas produzidas nos autos e a
partir daí formar livremente seu convencimento, desde que fundamentado nestes elementos.

3) O julgador Osni Sidnei Munhoz acompanha a relatora quanto a imunidade condicionada, mas
com relação ao excedente a tributar, entende que somente é possível quando o valor do imóvel
declarado na DIRPF é inferior àquele utilizado para sua integralização ao capital social.

 

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora), Miqueas
Libório de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e Osni Sidnei Munhoz, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schulz.

 

Aprovado em: 20 de junho de 2023.

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora
 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/07/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017386506 e o
código CRC 341E744D.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 20/06/2023                                             

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSOS N.º: 2119/2021 e 22.0.313334-6                                          

RECLAMANTE: ANTARES MÓVEIS E DECORAÇÃO

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU 2021 e 2022

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

ACORDÃO Nº: 111/2023

 

EMENTA:

1. REVISÃO DO IPTU 2021. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA
IMPUGNAÇÃO ANTE PAGAMENTO DO IMPOSTO. DESISTENCIA TÁCITA.
AFASTAMENTO. ANÁLISE NECESSÁRIA DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.
DIREITO DISPOSTO NOS ARTIGOS 165 E 168 DO CTN. CONHECIMENTO.

2. REVISÃO DE IPTU 2021/2022. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO.
MEMÓRIA DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. NÃO
CONHECIMENTO. ART.  9º DECRETO 11.880/2004. RECLAMAÇÃO NÃO
CONHECIDA NESSE PONTO.

3. REVISÃO DE IPTU 2021/2022. ALTERAÇÃO DE LOGRADOURO E TESTADA
CONFORME REGISTRO IMOBILIÁRIO. NÃO EXISTÊNCIA DO
PROLOGAMENTO DA VIA E DOAÇÃO A MUNICIPALIDADE.
MANUTENÇÃO DA VIA PRÓXIMA AO IMÓVEL. AUSENTE A DOAÇÃO E
PROLOGAMENTO DA VIA CONFORME A LEI 1.262/73 C/C MAPA DO ANEXO
II LCM 389/2013. MANUTENÇÃO DO LOGRADOURO E ÁREA DE TESTADA.
DESPROVIDO.

4. REVISÃO DE IPTU 2021/2022. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
IGUALDADE DA ZONA/SETOR CONFORME TERRENOS CONFRONTANTES.
IMPOSSIBILIDADE. IMPOSTO QUE SE SUBMETE AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE DISPOSTO ART. 105, I CF E ART. 97 DO CTN. APLICAÇÃO DA
ZONA/SETOR 10, MAPA DO ANEXO II DA LCM 389/2013. DESPROVIDO.
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5. REVISÃO DE IPTU 2021/2022. FATORES DEPRECIATIVOS – TOPOGRAFIA E
PEDOLOGIA. QUANTO A TOPOGRAFIA IRREGULAR/ACLIVE O IMÓVEL
NÃO ATENDE O INCISO V, ART. 10 DA LCM 389/2013. MANUTENÇÃO DA
CARACTERÍSTICA “PLANO”. DESPROVIMENTO. QUANTO A PEDOLOGIA
A SITUAÇÃO DO IMÓVEL DEMONSTRA SER “INUNDÁVEL”. ANÁLISE
PROFERIDA EM DILIGÊNCIA, ANTE A AUSÊNCIA DE RESPOSTA EM SEDE
ADMINISTRATIVA. PROVIMENTO NESTE PONTO.

6. REVISÃO DE IPTU 2021. OCUPAÇÃO DO LOTE. ALTERAÇÃO DE “NÃO
CONSTRUÍDO” PARA “NÃO EDIFICÁVEL”. REVISÃO DENTRO DO PTAC
PELA AUTORIDADE LANÇADORA DA ALÍQUOTA APLICÁVEL (§ 9º, ART.
17 DA LCM 389/2013). DIREITO A COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO.
PROVIMENTO.

7. REVISÃO DE IPTU 2022. APLICAÇÃO DE MULTA E JUROS.CONSTATADO
EQUÍVOCO E OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DE
MULTAS E JUROS, NOS TERMOS DO ART. 19, § 2º, DA LCM 389/2013.
PROVIMENTO NESTE PONTO.

8. REVISÃO DE IPTU 2021/2022. IMÓVEL ENCRAVADO. SITUAÇÃO FÁTICA.
IMÓVEL SEM ACESSO DIRETO DE LOGRADOURO E DE FUNDOS.
DESPROVIMENTO DO PEDIDO EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO PARA
ALTERAÇÃO. MANUTENÇÃO DA CARACTERÍSTICA. DESPROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da Junta de
Recursos Tributários – JURAT, por unanimidade, pelo CONHECIMENTO à impugnação quanto
a revisão de IPTU DE 2021 e CONHECIMENTO PARCIAL da revisão de IPTU de 2022. Em
sede de preliminar, sob revisão do IPTU de 2022, não fora apenas conhecido o fornecimento de
memória de cálculo. Foi admitida a análise da restituição do IPTU do exercício de 2021, conforme
pedido formulado no exercício seguinte. No mérito, houve desprovimento da alteração do
logradouro, testada, zona/setor, topografia e a situação de imóvel como encravado e
PROVIMENTO quanto a pedologia (inundável) dos exercícios de 2021 e 2022, ocupação do lote
(não edificável) do exercício de 2021 e inaplicabilidade de multa e juros, do exercício de 2022, nos
termos do voto da relatora.

Participaram do julgamento os membros: Cristiane Stolle, Rosilaine Bokorni, Evanildo Silva Lins
Junior, Guilherme Ramos da Cunha. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª. Franciele Cristini
Schulz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni. Acórdão aprovado na sessão do dia 20 de junho
de 2023.

 

Maico Bettoni                                Cristiane Stolle

   Presidente                                         Relatora

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 21/06/2023, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
07/07/2023, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017379237 e o
código CRC 06F3C07F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 435/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 233/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa GEORG FISCHER FGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 820 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
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da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572824 e o
código CRC 6458F9AD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 438/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 055/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa ENDRESS + HAUSER
CONTROLE E AUTOMAÇÃO LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SONDAS E
SUPORTE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2023.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Titular

Bárbara Cristina Wiggers Martins, Matrícula n° 738 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 16:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017583622 e o
código CRC 6045D692.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 417/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
237/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ROLPORT
ROLAMENTOS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços
para aquisição de rolamentos de esfera de 1ª linha, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 075/2023.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 0488 - Gestor Titular

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Fiscal Titular

Guilherme Henrique de Oliveira, Matrícula n° 0897 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 15:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017453102 e o
código CRC 34D95858.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 424/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
80/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HEXIS
CIENTIFICA LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO
DE REGISTRADORES (LOGGERS) DE VAZÃO, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 019/2023.

 

Gestora: Dalva Schnorremberger - Mat. 672

Fiscal: Jaqueline Cremonini- Mat 1513

Fiscal Suplente: Adriano José Reinert - Mat. 1287

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo

131 de 141

Nº 2251, sexta-feira, 07 de julho de 2023



da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2023, às 15:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017481339 e o
código CRC AFF23908.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 432/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
086/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SOLDAS
ESPECIAIS ARMENIO LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E OBRAS DE MELHORIAS E DE DESENVOLVIMENTO
OPERACIONAL ELETROMECÂNICAS DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 011/2023.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 0488 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Luiz Gustavo Guidini dos Santos, Matrícula n° 1426 - Fiscal Titular

Guilherme Henrique de Oliveira, Matrícula n° 0897 - Fiscal Suplente

Murillo Marcelo Avellar, Matrícula n° 1280 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2023, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017539648 e o
código CRC A62945A4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 437/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 187/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ALPHA SOLUÇÕES EM SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 820 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572975 e o
código CRC F405C869.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 436/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 230/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ALPHA SOLUÇÕES EM SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 820 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/07/2023, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017572932 e o
código CRC 1AA94FEE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 433/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
085/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  JR COMERCIO
ATACADISTA DE CORREIAS E SERVICOS LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E OBRAS DE MELHORIAS E DE DESENVOLVIMENTO
OPERACIONAL ELETROMECÂNICAS DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 011/2023.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 0488 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Leandro Luis Becker, Matrícula n° 1156 - Fiscal Titular

Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Fiscal Suplente

Murillo Marcelo Avellar, Matrícula n° 1280 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2023, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017540830 e o
código CRC 9B01BBA4.
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